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PREFEITURA MUNICIPAL DE BROCHIER

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

DECRETO Nº 2389/2025

Decreto Nº 2389/2025

Observação: A íntegra do decreto encontra-se no caderno desta edição.

Publicado por: Emerson Alexandre Kaspar
Código identificador: f5a4a7cf-7a73-48f1-abd1-79d51abb7d3c

LEI Nº 1.995/2025

Autoriza conceder desconto no pagamento em cota única do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) e das Taxas de Serviços
Urbanos (TSU), do exercício de 2026.

OBS.: A íntegra da Lei nº 1.995, de 15 de dezembro de 2025 encontra-se no Caderno anexo à esta edição.

Publicado por: Evandro Carlos Pereira
Código identificador: b5e8eda2-a3c9-4125-9be3-3c619fb81f50

LEI Nº 1.996/2025

Autoriza contratação temporária de excepcional interesse público e dá outras providências.

OBS.: A íntegra da Lei nº 1.996, de 15 de dezembro de 2025 encontra-se no Caderno anexo à esta edição.

Publicado por: Evandro Carlos Pereira
Código identificador: 47b2c98a-2214-43be-a27b-69c9f1177827

LEI Nº 1.997/2025

Autoriza a inclusão de meta no Plano Plurianual 2022/2025 e na LDO/2025, bem como a abertura de Créditos Especiais por auxílios
e convênios no orçamento anual de 2025 e dá outras providências.

OBS.: A integra da Lei nº 1.997, de 15 de dezembro de 2025 encontra-se no Caderno anexo à esta edição.

Publicado por: Evandro Carlos Pereira
Código identificador: 96cd9893-046a-48b1-997b-56d0afdebd29

PORTARIA 7196/2025
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA MARINÊS BLANC DA MOTTA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, no seu artigo
61, inciso VIII,  CONCEDE  a Servidora MARINÊS BLANC DA MOTTA,  Técnica em Enfermagem, matrícula n.º 382, um período de FÉRIAS  de  05
dias de 15/12/2025 a 19/12/2025, conforme Art. 106, § 1º do Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, 15 DE DEZEMBRO DE 2025.

JOSÉ HENRIQUE DAPPER

Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
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ANÉSIO SILVIO SCHERER

Sec. Mun. Administração e Fazenda

Publicado por: Máglia Tamires Sarmento
Código identificador: d7731b18-035f-40fe-a648-4d8131d62891

PORTARIA 7197/2025
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA SIMONE TAMIRES VIEIRA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, no seu artigo
61, inciso VIII, CONCEDE a servidora SIMONE TAMIRES VIEIRA, professora, matrícula 811, um período de FÉRIAS de 05 dias de 15/12/2025 a
19/12/2025, conforme Art. 106, § 1º do Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, 15 DE DEZEMBRO DE 2025.

JOSÉ HENRIQUE DAPPER

Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

ANÉSIO SILVIO SCHERER

Sec. Mun. Administração e Fazenda

Publicado por: Máglia Tamires Sarmento
Código identificador: 1b6e1fd1-84e6-4c21-b932-722d2ae8905a
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CADERNOS

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  FAZENDA

DECRETO  2389  DE  15  DE  DEZEMBRO  DE  2025.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICIPIO DE BROCHIER

DECRETO 2389 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025

Abre Crédito Suplementar na importancia de R$       80.600,00 (
Oitenta Mil e Seiscentos Reais) e da outras providências. 

JOSÉ HENRIQUE DAPPER, PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, RS, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com
a Lei Municipal LEI 1938.2024 DECRETA:

Art 1. - Fica aberto Crédito Suplementar na importância de  R$       80.600,00 ( Oitenta Mil e Seiscentos Reais ) sob a seguinte
classificação econômica e programática 

0600 - SECRETARIA DA EDUCACAO,CULTURA,DESPORTO E TURISMO
0601 -  MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO - MDE
2007 - MANUTENÇÃO  ENSINO INFANTIL- PRÉ-ESCOLA
3.1.9.0.11.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
1001 - Recursos não Vinculados de Impostos ( 115501 )          1.000,00

0600 - SECRETARIA DA EDUCACAO,CULTURA,DESPORTO E TURISMO
0601 -  MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO - MDE
2055 - MANUTENÇÃO ENSINO INFANTIL -CRECHE
3.1.9.0.11.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
1001 - Recursos não Vinculados de Impostos ( 115546 )         32.000,00

0600 - SECRETARIA DA EDUCACAO,CULTURA,DESPORTO E TURISMO
0602 -  FUNDEB
2008 - MANUTENCAO DO FUNDEB -ENSINO FUNDAMENTAL
3.1.9.0.11.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
1540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos ( 115509 )         44.000,00

0600 - SECRETARIA DA EDUCACAO,CULTURA,DESPORTO E TURISMO
0602 -  FUNDEB
2529 - MANUTENÇÃO FUNDEB -INFANTIL-PRÉ ESCOLA
3.1.9.0.11.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
1540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos ( 115864 )          3.600,00

      80.600,00

Art 2. -  Para cobertura do Crédito aberto de acordo com o Art 1., será usado como recurso as seguintes reduções orçamentárias:

0600 - SECRETARIA DA EDUCACAO,CULTURA,DESPORTO E TURISMO
0601 - MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO - MDE
2006 - MANUTENÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.9.0.46.00.00.00 - AUXILIO-ALIMENTACAO
1001 - Recursos não Vinculados de Impostos ( 115844 )       33.000,00

0600 - SECRETARIA DA EDUCACAO,CULTURA,DESPORTO E TURISMO
0602 - FUNDEB
2529 - MANUTENÇÃO FUNDEB -INFANTIL-PRÉ ESCOLA
3.1.9.1.13.00.00.00 - CONTRIBUICAO RPPS
1540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos ( 115862 )       47.600,00

      80.600,00

Art 3. - Revogam-se as disposições em contrário.

Base: brochier_ecidade_prod
Orcamento>Suplementações>Emissão do Projeto  Emissor: Mara Ana Da Silva Exerc: 2025 Data: 12-12-2025 - 16:14:40 Pág 1/2

CADERNO - DECRETO 2389 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICIPIO DE BROCHIER

Art 4. - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 12 de dezembro de 2025.

Base: brochier_ecidade_prod
Orcamento>Suplementações>Emissão do Projeto  Emissor: Mara Ana Da Silva Exerc: 2025 Data: 12-12-2025 - 16:14:40 Pág 2/2

CADERNO - DECRETO 2389 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025.
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LEI  Nº  1.995/2025

Estado do Rio Grande do Sul

MUNICÍPIO DE BROCHIER
CNPJ: 91.693.308/0001-60

Rua Guilherme Hartmann, 260 - CEP: 95790-000
Fone: (51) 3697-1212 / 1215 - E-mail: gabinete@brochier.rs.gov.br

BROCHIER - CAPITAL DO CARVÃO VEGETAL
"Doe órgãos, doe sangue: Salve Vidas" - Lei Municipal n° 568, de 19 de abril de 1999.

LEI N.º 1.995, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025.

Autoriza conceder desconto no pagamento em cota
única do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU)
e das Taxas de Serviços Urbanos (TSU), do
exercício de 2026.

    O PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 61, inciso IV, da Lei Orgânica do Município.

    Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

    Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a conceder desconto de 10% (dez por
cento), no pagamento em cota única, do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) e das Taxas
de Serviços Urbanos (TSU), relativos ao exercício de 2026, quando efetuado até o dia 15 de
junho de 2026.
 

    Art. 2º  O Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) e as Taxas de Serviços
Urbanos (TSU), relativos ao exercício de 2026, poderão ser pagos, sem desconto, em 6 (seis)
parcelas iguais, mensais e consecutivas, com vencimento a partir de 15 de julho de 2026.
 

    Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, 15 DE DEZEMBRO DE
2025.
 
 

JOSÉ HENRIQUE DAPPER
Prefeito Municipal

Registre-se, e Publique-se:
Data Supra.
ANÉSIO SILVIO SCHERER
Secretário Municipal Administração e Fazenda
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CADERNO - LEI Nº 1.995/2025
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LEI  Nº  1.996/2025

Estado do Rio Grande do Sul

MUNICÍPIO DE BROCHIER
CNPJ: 91.693.308/0001-60

Rua Guilherme Hartmann, 260 - CEP: 95790-000
Fone: (51) 3697-1212 / 1215 - E-mail: gabinete@brochier.rs.gov.br

BROCHIER - CAPITAL DO CARVÃO VEGETAL
"Doe órgãos, doe sangue: Salve Vidas" - Lei Municipal n° 568, de 19 de abril de 1999.

LEI N.º 1.996, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025.

Autoriza contratação temporária de excepcional
interesse público e dá outras providências.

    O PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 61, inciso IV, da Lei Orgânica do Município.

    Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

    Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, pelo prazo de 6 (seis)
meses, podendo ser prorrogado por igual período, em razão de excepcional interesse público,
servidores em quantidade, funções e remuneração mensal a seguir discriminados, em
conformidade com os artigos 218 e 219, inciso III, da Lei Complementar nº 37, de 13 de outubro
de 2014 – Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais, combinado com o artigo 51,
incisos I e II, da Lei Complementar nº 39, de 13 de outubro de 2014 – Plano de Carreira do
Magistério:
 

I - Função:
Professor de Educação Infantil e de Ensino
Fundamental – Anos Iniciais

 Quantidade: 19
 Carga Horária Semanal: 22 h
 Nível / Classe / Coeficiente: 1 / A / 1,00
 Gratificação de Difícil Acesso: 15% sobre o piso salarial profissional
 

II - Função:
Professor de Ensino Fundamental - Anos
Finais (Geografia)

 Quantidade: 01
 Carga Horária Semanal: 20 h
 Nível / Classe / Coeficiente: 2 / A / 1,40
 Gratificação de Difícil Acesso: 15% sobre o piso salarial profissional
 

III- Função:
Professor de Ensino Fundamental – Anos
Finais (Português/Inglês)

 Quantidade: 03
 Carga Horária Semanal: 20 h
 Nível / Classe / Coeficiente: 2 / A / 1,40
 Gratificação de Difícil Acesso: 15% sobre o piso salarial profissional
 
IV - Função: Professor de Séries Finais (Matemática)
 Quantidade: 01
 Carga Horária Semanal: 20 h
 Nível / Classe / Coeficiente: 2 / A / 1,40
 Gratificação de Difícil Acesso: 15% sobre o piso salarial profissional
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CADERNO - LEI Nº 1.996/2025
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Estado do Rio Grande do Sul

MUNICÍPIO DE BROCHIER
CNPJ: 91.693.308/0001-60

Rua Guilherme Hartmann, 260 - CEP: 95790-000
Fone: (51) 3697-1212 / 1215 - E-mail: gabinete@brochier.rs.gov.br

BROCHIER - CAPITAL DO CARVÃO VEGETAL
"Doe órgãos, doe sangue: Salve Vidas" - Lei Municipal n° 568, de 19 de abril de 1999.

V - Função:
Professor de Ensino Fundamental - Anos
Finais (Educação Física)

 Quantidade: 02
 Carga Horária Semanal: 20 h
 Nível / Classe / Coeficiente: 2 / A / 1,40
 Gratificação de Difícil Acesso: 15% sobre o piso salarial profissional
 

   Art. 2º  As especificações exigidas para as contratações de servidores na forma
desta Lei são as que constam do respectivo Plano de Carreira, para cargos de igual
denominação.
 

    Art. 3º  O contrato de que trata o art. 1º será de natureza administrativa, ficando
assegurado ao contratado os direitos previstos no art. 221 do Regime Jurídico dos Servidores
Públicos Municipais - Lei Complementar nº 37, de 13 de outubro de 2014, e no art. 54 do Plano
de Carreira do Magistério – Lei Complementar nº 39, de 13 de outubro de 2014.
 

    Art. 4º  As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas por dotações
próprias consignadas no orçamento municipal aprovado para o exercício financeiro de 2026.
 

    Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, 15 DE DEZEMBRO DE
2025.
 
 

JOSÉ HENRIQUE DAPPER
Prefeito Municipal

Registre-se, e Publique-se:
Data Supra.
ANÉSIO SILVIO SCHERER
Secretário Municipal Administração e Fazenda
 
 

 
ANEXO – MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ATENDER NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

          
     Contrato administrativo para atender necessidade temporária de excepcional interesse
público que entre si celebram o Município de BROCHIER/RS e o(a) Sr.(a) ...................., com

base no art. 37, IX, da Constituição Federal e na Lei Municipal nº ..............
 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r s
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e,
 a

ce
ss

e:
 h

ttp
s:

//w
w

w
.c

am
ar

ab
ro

ch
ie

r.r
s.

go
v.

br
/c

er
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

: 2
51

21
50

80
25

76
1D

10

CADERNO - LEI Nº 1.996/2025
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Estado do Rio Grande do Sul

MUNICÍPIO DE BROCHIER
CNPJ: 91.693.308/0001-60

Rua Guilherme Hartmann, 260 - CEP: 95790-000
Fone: (51) 3697-1212 / 1215 - E-mail: gabinete@brochier.rs.gov.br

BROCHIER - CAPITAL DO CARVÃO VEGETAL
"Doe órgãos, doe sangue: Salve Vidas" - Lei Municipal n° 568, de 19 de abril de 1999.

    Pelo presente instrumento, o Município de BROCHIER/RS, representado por seu
Prefeito, Sr. <....>, a seguir denominado CONTRATANTE e o(a) Sr.(a) ................., brasileiro,
............, residente na ..................., doravante identificado por CONTRATADO, têm certo, justo e
acordado o seguinte:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente CONTRATO visa atender necessidade temporária de
excepcional interesse público, sendo que o contratado trabalhará para o CONTRATANTE na
função de .............., conforme autorização contida na Lei Municipal nº ............
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelo serviço acima mencionado e prestado, o CONTRATADO
perceberá a quantia de R$ ............. (............. reais) mensais.
 
CLÁUSULA TERCEIRA: A jornada de trabalho do CONTRATADO será de ........ horas
semanais, prestadas das ......... horas às ......... horas e das ......... horas às ......... horas, de
segunda à sexta-feira, ficando desde logo convencionado que o trabalho excedente de oito horas
diárias é compensado pela supressão do trabalho aos sábados, bem como que o horário de
trabalho aqui estabelecido, respeitada a carga horária semanal, poderá ser alterado
unilateralmente pelo CONTRATANTE, no atendimento do interesse público.
 
CLÁUSULA QUARTA: O presente contrato vigorará pelo prazo de 6 (seis) meses, podendo ser
prorrogado por igual período, a contar de ..... de ............. de 2026, em cujo término será o
mesmo extinto.
 
CLÁUSULA QUINTA: Qualquer das partes que desejar rescindir o presente contrato antes de
seu término, previsto na cláusula anterior, deverá avisar à outra com antecedência mínima de 10
(dez) dias, sob pena de indenizar o período respectivo, se não trabalhado.
 
CLÁUSULA SEXTA: O presente contrato será rescindido pelo CONTRATANTE, sem que ao
CONTRATADO caiba qualquer reparação pecuniária, exceto os dias trabalhados até então, se o
CONTRATADO incidir em qualquer das faltas arroladas na Lei Complementar nº 37, de 13 de
outubro de 2014 – Regime Jurídico dos Servidores Municipais, na Lei Complementar nº 39, de
13 de outubro de 2014 – Plano de Carreira do Magistério, bem como puníveis com a pena de
demissão.
 
CLÁUSULA SÉTIMA: É lícito ao CONTRATANTE aplicar as penalidades de advertência e
suspensão ao CONTRATADO, nos casos e termos previstos nas leis citadas na cláusula
anterior.
 
CLÁUSULA OITAVA: As situações e casos não expressamente tratados neste contrato, regem-
se pelo disposto na Lei Complementar nº 37, de 13 de outubro de 2014 – Regime Jurídico dos
Servidores Municipais, e na Lei Complementar nº 39, de 13 de outubro de 2014 – Plano de
Carreira do Magistério.
 
CLÁUSULA NONA: As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas por dotações próprias
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consignadas no orçamento municipal aprovado para o exercício financeiro de 2026.
 
CLÁUSULA DÉCIMA: Fica eleito o Foro da Comarca de Montenegro/RS para dirimir quaisquer
controvérsias decorrentes do presente contrato.
 

    Estando, assim, justos e contratados, lavrou-se o presente contrato em 02 (duas)
vias de igual teor e forma que após lido, conferido e achado conforme, vai assinado pelas partes
e por duas testemunhas.
 

BROCHIER/RS, .......... de .............. de 2026.
 

            _______________________________
                              CONTRATANTE

 
            _______________________________
            CONTRATADO             

  
Testemunhas:
1. _____________________________
2. _____________________________

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r s
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e,
 a

ce
ss

e:
 h

ttp
s:

//w
w

w
.c

am
ar

ab
ro

ch
ie

r.r
s.

go
v.

br
/c

er
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

: 2
51

21
50

80
25

76
1D

10

CADERNO - LEI Nº 1.996/2025



 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO BROCHIER/RS
Diário criado pela Lei Municipal nº 1.947/2025

diario.brochier.rs.gov.br

15/12/2025 Edição nº 179/Ano 2025 Página 11/14

Documento Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001, alterada pela Lei nº 14.063/2020 - https://diario.brochier.rs.gov.br
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LEI N.º 1.997, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025.

Autoriza a inclusão de meta no Plano Plurianual
2022/2025 e na LDO/2025, bem como a abertura de
Créditos Especiais por auxílios e convênios no
orçamento anual de 2025 e dá outras providências.

    O PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 61, inciso IV, da Lei Orgânica do Município.

    Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

    Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito especial
por auxílios e convênios no valor de R$ 382.000,00 (Trezentos e oitenta e dois mil reais) com a
seguinte especificação:
 
 

Órgão: 5
SECRETARIA MUN DE OBRAS, SERVIÇOS VIÁRIO E
TRÂNSITO

Unidade: 1 SECRETARIA DE VIACAO E INTERIOR
Função: 15 URBANISMO
Subfunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA

Programa 101
CONSTRUÇÃO, RESTAURAÇÃO E CONSERVAÇÃO
DE

Proj./Atividade: 1120 MELHORIA DA FROTA
Elemento: 3.4.4.9.0.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Recurso: 1700
Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos
Congêneres da União

Complemento: 0 NÃO SE APLICA
Reduzido  116197-0
 

    Art. 2º  Servirá de cobertura para o crédito especial por auxílios e convênios
aberto no art. 1º desta lei, o convênio Transferegov.br nº 981671/2025, que entre si, celebram a
União, por intermédio do Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, e o Município
de Brochier/RS, com a finalidade de aquisição de máquinas e equipamentos.
 

    Art. 3º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito especial
por auxílios e convênios no valor de R$ 286.500,00 (Duzentos e oitenta e seis mil e quinhentos
reais) com a seguinte especificação:
 

Órgão: 5
SECRETARIA MUN DE OBRAS, SERVIÇOS VIÁRIO E
TRÂNSITO

Unidade: 1 SECRETARIA DE VIACAO E INTERIOR
Função: 15 URBANISMO
Subfunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA
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Programa 101
CONSTRUÇÃO, RESTAURAÇÃO E CONSERVAÇÃO
DE

Proj./Atividade: 1120 MELHORIA DA FROTA
Elemento: 3.4.4.9.0.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Recurso: 1700
Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos
Congêneres da União

Complemento: 0 NÃO SE APLICA
Reduzido  116197-0
 

      Art. 4º  Servirá de cobertura para o crédito especial por auxílios e convênios
aberto no art. 3º desta lei, o convênio Transferegov.br nº 981678/2025, que entre si, celebram a
União, por intermédio do Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, e o Município
de Brochier/RS, com a finalidade de aquisição de máquinas e equipamentos.
 

    Art. 5º  As contrapartidas indicadas na clausula 6ª dos convênios nº
981671/2025, de R$ 13.627,21 (Treze mil, seiscentos e vinte e sete reais e vinte e um centavos);
e nº 981678/2025, de R$ 103.075,00 (Cento e três mil e setenta e cinco reais), terão a cobertura
na seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 5
SECRETARIA MUN DE OBRAS, SERVIÇOS VIÁRIO E
TRÂNSITO

Unidade: 1 SECRETARIA DE VIACAO E INTERIOR
Função: 15 URBANISMO
Subfunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA

Programa 101
CONSTRUÇÃO, RESTAURAÇÃO E CONSERVAÇÃO
DE

Proj./Atividade: 1120 MELHORIA DA FROTA
Elemento: 3.4.4.9.0.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos
Complemento: 0 NÃO SE APLICA
Dotação  115617-9

    Art. 6º  Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a adequação na Lei
Orçamentária Anual, por Decreto, bem como fica incluído o crédito adicional especial, na Lei nº
1.748/2021, que Institui o Plano Plurianual do Município de Brochier para o período de
2022-2025, na Lei nº 1.933/2024, que Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício
financeiro de 2025 e dá outras providências e da Lei nº 1.938/2024, que Estima a receita e fixa a
despesa do Município de Brochier para o exercício financeiro de 2025.
 

    Art. 7º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, 15 DE DEZEMBRO DE
2025.
 
 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r s
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e,
 a

ce
ss

e:
 h

ttp
s:

//w
w

w
.c

am
ar

ab
ro

ch
ie

r.r
s.

go
v.

br
/c

er
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

: 2
51

21
50

80
90

69
00

10

CADERNO - LEI Nº 1.997/2025



 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO BROCHIER/RS
Diário criado pela Lei Municipal nº 1.947/2025

diario.brochier.rs.gov.br

15/12/2025 Edição nº 179/Ano 2025 Página 13/14

Documento Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001, alterada pela Lei nº 14.063/2020 - https://diario.brochier.rs.gov.br

Estado do Rio Grande do Sul

MUNICÍPIO DE BROCHIER
CNPJ: 91.693.308/0001-60

Rua Guilherme Hartmann, 260 - CEP: 95790-000
Fone: (51) 3697-1212 / 1215 - E-mail: gabinete@brochier.rs.gov.br

BROCHIER - CAPITAL DO CARVÃO VEGETAL
"Doe órgãos, doe sangue: Salve Vidas" - Lei Municipal n° 568, de 19 de abril de 1999.

JOSÉ HENRIQUE DAPPER
Prefeito Municipal

Registre-se, e Publique-se:
Data Supra.
ANÉSIO SILVIO SCHERER
Secretário Municipal Administração e Fazenda
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José Henrique Dapper
Prefeito

 

Anésio Silvio Scherer
SecretárioMunicipal de Administração e Fazenda

 

Prefeitura Municipal de Brochier
Rua Guilherme Hartmann, 260 - Centro, Brochier/RS

Telefone/whatsapp: (51) 3697-1212
Segunda-feira a Sexta-feira: 8:00 às 12:00 e 13:30 às 17:30
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